
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do 

Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Outras disposições

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 142.º - A 

Programa Nacional de desassoreamento de barragens

O Governo promove, em 2023, um programa nacional de desassoreamento de barragens, 

potenciando assim o aumento do caudal das albufeiras abrangidas e combatendo a 

acumulação de inertes retidos pelos paredões.

Nota Justificativa:

As albufeiras das barragens, sobretudo como acontece na maioria das barragens nacionais, 

quando têm várias décadas de existência, pela acumulação de inertes retidos pelos seus 

paredões, vêem reduzida a sua capacidade de armazenamento hídrico, chegando a poder 
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apenas reter cerca de 1/3 da água que supostamente deveriam reter aquando da sua 

construção.

Neste sentido, o desassoreamento das albufeiras das barragens nacionais, além de necessário 

por simples manutenção, é ainda procedimento fundamental não só no que diz respeito ao 

aumento da capacidade de armazenamento hídrico bem como da melhoria da qualidade da 

água retida. 

Por outro lado, verifica-se que a retirada das areias do leito das albufeiras das barragens, onde 

não fazem falta, poderá potenciar medidas de intervenção geográfica, nomeadamente pela 

sua colocação nas praias portuguesas que sofram os efeito do fenómeno de erosão, causada 

não só pelo natural avanço das águas do mar bem como pelas especificidades adstritas ao 

fenómeno das “marés vivas” em pleno Inverno, que causam igualmente desgaste na costa 

marítima portuguesa.

São Bento, 23 de Novembro de 2022
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